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Processo n" 002.0806/2021

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde de Passagem Franca-MA.

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 007/2021.

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ã Secretaria Municipal de Saúde de
Passagem Franca-MA.

1 - Relatório

Ementa: Regularidade de Processo de Licitação

para Aquisição de combustíveis destinados ã
Secretaria Municipal de Saúde de Passagem

Franca-MA.

Versa a presente consulta sobre solicitação de análise nos autos de procedimento

administrativo sobre a Regularidade de Processo de Licitação para Aquisição de

combustíveis destinados ã Secretaria Municipal de Saúde, mediante Pregão Eletrônico n°

007/2021, verificando-se as regras da Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93.

A consulta se encontra instruída com os autos do Processo Administrativo n°

002.0806/2021, que trata da realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°007/2021,

de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Passagem Franca/MA, em que a empresa

vencedora do certame foi:

• SAMIO BANDEIRA CIA LTDA (27.490.099/0001-03)

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a análise do caso em

tela, em pleno exercício da atividade de Controle Interno da Administração Pública Municipal, conforme

competência fixada na Lei Municipal n° 396/2018, no estritoexercício das atribuições legais.

2 - Fundamentação

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços,

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todosos concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a Administração

Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal,

praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios

estabelecidos na Constituição Federal na legislação infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale aclarar que a Lei n°

10.520/2002 dispõeque o Pregão é a modalidade de licitação destinadaà aquisição de bens e serviços

comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de












